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Indica ao Poder Executivo Estadual,
que execute programa de Regularização
Fundiária das propriedades do Sítio
Boa Esperança - Linha Transpurus,
Gleba Jacy Paraná, no município de
Porto Velho.

- ENCAMINHADA NOS
TERMOS DO § ~ DO
ARTIGO '\88 DO
REGIMENTO INTERN

Ato nO OOS/ 01 ISRHIGAB.PIALE • ••A parlamen que a presente subscreve, na forma regimental, indica ao Poder
Executivo Estadual necessidade da execução de programa de Regularização Fundiária das
propriedades do Sítio Boa Esperança - Linha Transpurus, Gleba Jacy Paraná, no município
de Porto Velho.

JUSTIFICATIVA

o crescente processo de urbanização aliado ao desenvolvimento desordenado das
cidades configura um cenário atual de irregularidades tanto na constituição do espaço
urbano como em seus aspectos socioambientais.

Nesse sentido, a regularização fundiária dos assentamentos urbanos ocupados pela
população de baixa renda revela-se como um dos programas prioritários da política urbana
necessário para a inclusão socioespacial de grande parcela dos moradores. Significa
transformar a posse de determinada área em propriedade com endereço, identidade, acesso
a serviço de infra-estrutura, equipamentos coletivos, participação social nos processos de
gestão e educação ambiental.

Com efeito, propicia a transformação da economia informal em economia formal,
beneficiando os moradores com a legitimação de sua posse, concedendo-lhes novos
direitos, como, por exemplo, a segurança à posse da área que ocupam há muitos anos e
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acesso ao crédito para melhoria na habitação, garantindo o direito constitucional à moradia
digna e à Cidadania.

Contudo, os municípios têm encontrado dificuldade para .trabalhar os temas
relacionados ao planejamento de seu espaço territorial, principalmente no tocante à
elaboração de sua legislação urbanística e desenvolvimento de programas de regularização
fundiária de interesse social.

Tal pedido justifica-se pelo fato de pessoas estarem se utilizando de expertises na
presente região procedendo a coleta de dados com a promessa da execução da
regularização fundiária, sendo relatado por moradores que estes chegam a intimidar os
locais para que esvaziem a área.

Considerando que a SEAGRIlRO através do Departamento do Terra Legal ainda
não tem atuação na Gleba Jacy Paraná e nem previsão para atuar, desta forma, certa de que
a presente proposição irá contar com o apoio dos nobres Deputadas desta Casa de Leis,
coloco a mesma a apreciação nesta Plenário.

Plenário das Deliberações, 20 de fevereiro de 2013.
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